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PODER LEGISLATIVO

      Câmara Municipal de Leopoldina – Estado de Minas Gerais

                     Comissão de Constituição, Legislação e Redação  

APROVADO
____/____/____

____________________

Presidente 

PARECER

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 25/2019, que “Autoriza o Município de Leopoldina a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, Operações de Crédito com a outorga de garantia e dá outras providências”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, no uso de suas atribuições legais, analisando a Emenda em epígrafe e considerando que a presente proposição trata-se de uma lei autorizativa que visa modificação na minuta apresentada pelo BDMG ao Poder Executivo.

Considerando, que o Chefe do Poder Executivo juntou Edital de Habilitação nº 2019/01 fls. 11/16v, que na etapa 3 fls. 13v., que expressamente diz: “Caso seja necessária qualquer modificação na minuta da Lei autorizativa, deverá ser feita uma consulta prévia ao BDMG por meio do envio de e-mail para bdmgmunicipio@bdmg.mg.gov.br. Ademais, no protocolo do BDMG dos documentos exigidos para o primeiro desembolso do contrato, a data prevista é 29/05/2020.

Considerando, ainda, que não consta nos autos a consulta prévia ao BDMG, razão pela qual manifesta no sentido de que a mesma não deve ser apreciada por esta Casa Legislativa. 
É o parecer, sob censura do plenário desta edilidade.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2019.
IVAN MARTINS NOGUEIRA

Vereador MDB

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

Veradora PHS

DARCI JOSÉ PORTELLA

Vereador PV 1º Suplente
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